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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 012/2023 PREGÁO ELETRONTCO N" 012/2023,

PROCESSO ADMINISTRATM No 001.0003040/2023, REGISTRO DE PREÇO PARA O
FORNECIMENTO PARCELADO DE PNEUS E BATERIAS, PARA ATENDER AS
NECESSTDADES DAS SECRETARTAS, FUNDoS e óncÀos oo r.ruxrcír,ro on
PIRACURUCA-PI, DE ACORDO COM AS QUANTIDÂDES E ESPECIFIC,{COI-]S
coNSTANTES No rERMo on nnrnnÊNctA DESTE EDlrAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRÁCURUCA - PIAUI, pessoa jurídica de tiilcrto lrLrblit,r,
CNPJ 06.553.887 /0001-77, conro sede administrativa na Cidade de Piracuruca-PI, pr,r'intcrnrt;dio
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, pesso.r jurídica de direito público rntt'rno. conr

sede na Rua Rui Barbosa n" 289, centro, Piracuruca-Pl CNPJ 06.553.887/0001 -l L nr'sto nt()

representado pelo Sr. Manoel Francisco da Silva, Secretário Municipa l, portador. clo CPI: 217.767 .683-

53 óreão gerenciador do SRP, doravante denominada DETENTORzCONTRATANTE, e tle, outro
lado, as enrpresas: MARIA IVONETE CARVALHO SILV400903839318, inscrita no CNII n"
33.950.01 7/0001 -69, com endereço na Rua Vereador Mauricio Fontenele n" 153, baitro Colibri,
[)iractrruc.r -PI, representado p(]Í repres€ntante legal a Sra. Maria lvonete C.rrr;rlho Silr'.r, ;,rrrrta«fur'a
do Cl'F 009.038.393-18 e RG 5.141.848 SSP-PI, COMERCIAL NOVA ERA I-TDA, tt'rrr .etit'n.r Rua

Bt'r'r jamin Cavet, 238 - São Braz, Curitiba, inscrição no CNPJ/MI] sob n" ,19.997.8118/01){l I -7f.l, por st,u

rcprosentante legal .r Sra. Izabel I'racz de Paula Louro, pc'rt.rdora da lt(l 3.927.955-{l c rlo (-l'l- n

-111.728.849-00 e a ORIGINAL AUTO PEçAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, inst-ritt,
CNPI: 35.746.72310001-|9, sediada na Rua Antônio Gre;tório Vcras, I1166, Loja A, li,rirro Sanirr

Ântônio, Teresina-Pl, representada pelo seu Sócio Administrador o 5r. lzairton Gonr,,. SoLrsa, ll( i:

1.007.35{) SSP-PI, e CPF: 579.348.943-68, doravantc tlt'ttrrnrrr.ttia
BENEFICIÁRIA/CONTRATADA, com fundanrento no Proccsso Àdnrinistratir {, lr"

001 .00030.10i2023, Pregâo Eletrôrrico n.a 01212023, na, iorma tla [,ei n" 1 0.520, dc ] 7/07r{ )l r', [)L'r ro lo
Federal 5.,150, de 31/05/2005, I)ecreto Federal 5.50.1, de 05/08i2005, I.ei EstadLr.rl (. -l()l rl.
07/01/t3.Dec. Estadual no 11.3,16 de 3O103104, Decreto Estaclual n" 11.319/04, suL.sicli,rrianrortc.r
Lei n" 8.666/93, e demais normais pertinentes ao objeto do ce rtame, para REGISTRO DE PREçO
PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE PNEUS E BATERIAS, PARA AT'ENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRCÀOS DO MUNICÍT'IO OE
PIRACURUCA-PI, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

r- OBJETO

() obieto dcsta Ata e o registro dos preços resultdntes r.1as negociaçires oriunrla. rlo Prcgio
Lletrônico tt" 0301202?, com objetivo de disponibiliz.rr a Prefeitura N'Íurricipal de l'iratutuc.t clou
()rgàos aderentes, preç()s par.r posterior ('oportuna contralrção (le ernpre:ia l,.l r.r REC;IS"IRO DE
PREÇO PARA O FORNECIMENTO PARCELÂDO DE PNEUS E BATERIAS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRCÀOS DO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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rauulcipro DE pIRACURUCA-pI, DE ACoRDo coM AS QuANTIDADES E
esrrctElc.lçÕEs CONSTANTES No rERMo ou nnneRÊuctA DESTE EDI'I-AL, l st.rcnr
('ntrcgues ent sua totalidade, parceladanrente ou nào os preç()s registr.rdos nesta at.t, conforntc
abaixo:

MARIA IVONETE CARVALHO SILVA00903839318, inscrit,r no (lNI'l n.' 33.950.017/(l(l0l (,e
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EMPRESA: COMERCIAL NOVA ERA LTDA, CNPJ 49.997.888/0001-78
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LOTL I - PNIlUS. CAMARAS E PROTETORES
tTuií DES(:Rl(rÀO

I

PNIIII I2.S/30 RI]'fRO I.]SCÂVÂI)IIIRÁ I^ LINHA
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EMPRESA: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, inscrito CNPI:
35.7 46.723/000"1-19

I,OT}- II - BATERIAS

v\Lot{ t{l t,\t D{)sIltiNSDoton Il It§ tr) l tíl9:

l.l As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue

PROPRIO, PNAE, FMAS, FMS, FUNDEB, QSE, I IOSI'I'I Àt, C

PROGRA MA CRIANÇA FELIZ

l.l.l -Osbens, objeto desta licitação será solicitada diretanrente à(s) detentora(s) d.t(s) Atd(s) de

Rcgistro de Preços, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de qualtlucr natlrrez.l,

conforme a disposiçâo dos lotes, itens e subitens e ainda indicaçôes constantes das rclaçits do
anexo I deste edital.

1.1.2 - Todos os ônus decorrentes do reparo ou substituiçà() de matc'riais fornecidos clr:r-clio scr

realizados às exclusivas expensas da(s) detcntora(s) da(s) Ata(s) de Re,gistro dt. I'rcços, stlrr
quaistluer ônus ou encargos para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo lntirimo c1c

05(cinco) dias úteis, contados do pedido formal das unidadcs usuárias ao(s) d€.tentoÍ(r:s).

7 - Os serviços e se for o caso os materiais deverão ser entregue, após solir:itaçât> formal,

gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PI para qualquer clas unidades

dos órgãos e entes estatais(s) nos endereços indicados pelas unidades requisitantes, dentro tlo
Mtrnicípio de Piracuruca - PI. Caso a solicitação refira-se à entrega a ser realiz;rda enr nrttnicipios
diversos, a(s) detentora(s), caso necessário, deverão acrescer os custos e-\clusivamente

indispensáveis relativos ao frete, valores que deverão passar sob o crivo do órgão/ente solicitan te.

rIEll t \ll]
I]\ II:RlÂ 50 ÂMP -Pl) I" l.lNll:\ ('OM l5 lvltiSl:S
I)I (JAR?\NTIA. I\'ÍARCÀ JI]PITI-R U\ t) Rri r9r r-j

VALOI{ lllt^t_ I)os ITI:NS Dr) toil ,ll

Its

llS I lir).r)rr

llrlÍ 1l\tD QI A\I' v. uNtT \. tí)l \t_

J
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li\1LSI SI)t,(]^RANflA \1ÂR( \ ONI]AI t'\l)

.1
B^1ERr^ 70 AMP l, l_lNll^ CoNí 1i MISES DT]
GARANTIÂ MARCA ONI]A I'

I \t) l{S il)(, (Íl RS

()l llxrlr!R$ 617.10

5 UNI) R$ .r-r.]. r j II\RÂIt]RI,\ 60 A]\IP I I INI]ACOM I5MESES DE
GAIIAN] IA. MARCÀ ONI}A f ta

§LEMENTO D[ T'ESTBSA,,:,

3.3.e0.30.00

/e.
f

ll

'l.r llr:. l.'. \!r '.!. \: r,
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I QIA}I \'. t \t]

TONTE.DS RECURSOS
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1.3 - Desde a data da assinatura da(s) Ata (s) de Registro de Preços, a(s) detentor.i (s ) s(' olr rigd (nr )

adotar todas e tluaisquer providâncias que forem neccssárias para assegur.rr .r s.ttisi.rtori;r

PÍestaç.io dos serviços objeto desta Ata, de forma c1ue, em nenhuma hipótese, o aLrastet'irlcrrtn
das diversas unidades requisitantes sofram qualquer soluçào de continuidade.
1.4 - A PreÍeitura Municipal de Piracuruca nào se obrilia a firmar as contrataç(-)es r;ur. ;rodqrào
advir do ReSistro de Preços, Íicando-lhe facultada a utilização de outros meios, rcspcitad;r a

legislação relativa às licitaçôes, sendo assegurado ao berreficiário do registro prcltrência tm
igualdade de condições.

2.1. Da Solicitaçâo;

Os rirgãos/entes deverão emitir Ordens de fomecimento (OF) - ou instrlrmento eqtrir'.rlcnte -
contendo quantidacle, discriminação do material, prêço unitário e total e prazo de fornecimento,

conr consequente Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta formulada.r
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, responsável pelo gerenciamento do Sistenra.

2.2. Da Prestação de Serviço
Caso seja necessário prestação de serviço relativo ao objeto desta Ata os <irgãos/entos rlt'l'er'.ro

emitir Ordens de fornecimento (OF) - ou instrumento equivalente - contetrdo tluatrtitlarlc,
discriminaçâo do material, preço unitário e total e prazo de fornecimento, com c()r.rsoquentt:

Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta formulada à Secretaria l\'lunicipal tle'

Adnrinistraçâo e Finanças, responsável pelo gerenciamento do Sistema.

Os serviços serão executados em conformidade com o Projeto Básico/ Termo de Referôncia nt.ls

prazos e especiÍicaçôes como se aqui estivesse transcrito.

3. DO MATERIAL
3.1 Os produtos/materiais, a ser fornecido, no caso de não estejam previstos na subs[ituiçào de

acordo com o Termo de Referência, deverão ser precedidos de autorizaçâo previa do St'tor de

Manutenção e aprovados pela Direção Administrativa da Prefeitura Municipal t1e Piracuruca, e

em total conformidade com as especificações constantes do anexo I do edital de Pregào Eletrônico

em tela.

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a Lrartir tlar data
da publicação da respectiva Ata, podendo ser prorrogatla, por até iclêntico período, destlt-'tlur.
haia interesse da Administraçào, devidamente justificada e aceitação da p'rarte, corriornrt' f',rt r i
§11'do art. 3') da Lei Estadual no 6.301 de 07101113 clc o parágrafo único clo .rrt. 20 rlo I)t'crclcr
Estadual n! I 1.319/05.

4.2 A(s) detentora(s) (l.lmpresa) da Ata de Registro de Prcçr,s deverá nraniferstar, por r'scrito, seu

rtrt

2. DA SOLICITACÃO, E DA PRESTACÃO DE SERVICO E DO FORNECIMENTO

il. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇQS
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t'ventual interesse na prorrogação do ajuste, antes do término da vigência tiesta Âta. r\ ausôncia
do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo a) Admirristração, a seu cxclusivo r:rittirio, de
pronover nova licitação, do lote, item e/ou subitem, descabendo à detentora o direito .r clualtluer
rLtcurso ou indenizaçâo.

,1.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUI, no atendimcnto cl t' ilrtt,resst,
público, fica assegurado o direito de exigir que .i detentora, confornre o c.rso, pro:sis.r n.r

cxecução do ajuste, pelo período de ate 90 (novent.r) dias,.r firr de sc evitirr brursca irrtr.rrup\.i,r
nos serviços, caso esta Ata com força de contra b não seja P rorroga da, na forma d o sutritcrn a r inra.

5. PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA

5,1. A empresa detentora do registro de preços deverá fazer a entrega dos mattirias no local

indicado pela secretaria requisitante ate 05 (cinco) dias irteis, contados do envio tla ordcnr de

fornecimento, sob pena de cancelamento dos mesmos.

5.2 Para retirada de cada OF e nota de empenho ou mesnro a Carta Contrato perante a unidade
requisitante, a detentora da Ata de Registro de Preços, caso exigido por lei e a eritcrio da

Contratante, deverá apresentar a CND ê o Certificado dc Regularidade do Fundo dr: (iarantia

por'l'empo de Serviço (documentos originais).

6. UNIDADESREOUISITANTES;

6.1 O obieto desta licitaçào poderá ser requisitado pela Prefeitura NÍunicipal de Piracururca ou

pclas Unidades Federais, Estaduais e municipais por meios das Secretarias de Estatlo, inclusive
entidades da Adrninistração lndireta interessadas, durarrte a sua vigência, desde tlue corn a

devida anuência da(s) detentora(s).

7. PENALIDADES
1.1 A licitante que deixar de entregar a documentaçào erigida para o certanle ou nPres(:nrar

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nâo mantivcr "r p'rrq1.x;51;1,

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou comt,tcr fr.rude

fiscal, ficará irnpedida de licitare contratar com a PREFEffURA MUNICIPAL DI; I'III^CURUCA
- PIAUI, impedindo de licitar c/ou contratar prelo prazo cle ate 5 (cinco) anos, p;.rr.rnticl.r a anr;.la

defesa, e sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações lega is.

7.2 As penalidades administrativas aplicáveisà contratada, previstas nos arts. 13 l , f'17, tlS e scus

parágrafos, todos da Lei Federal na 8.666193.

7.-.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execuçào do contrirto, será

calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao

titular do órgâo contrâtante observando os seguintes peÍcentuais:

u) de 0,3'2, (três décimos ptrr cento), por dia de atraso ate o linrite corresponderrte a l5 (quinze)

dias; e

ç1t

I

I
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7.,1. Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da contratnçào, rluando
a c()ntratada:
a) prestar informações inexatas ou obstacular o a€esso à Íiscalização da contratante, r1o

cu mprimento de suas atividades;
h) desatender às determinações da fiscalização da contratante; e

c) conreter qualquer infraçào às normas legais federais, estaduais e municipais, rt,spontltnelo
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes enr razão da infração cometicla.

1.6 ADVERTÊNCIA
a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a.l) descumprimento das obrigaçôes assumidas contratualmente ou nas licitaçõcs, destlc que

acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicaçlro dc rlulta
moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde qr.re a sua gravidade não reeomer'rde o

enquadramer.rto nos casos de suspensào temporária ou declaração de irridoneidadc;
a.l) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao deserrvolvirnerrto d;rs

atividades da contratante, desde que não seiam passíveis tle aplicação das sanções d(, susp()nsà()

temporária e declaração de inidoneidade.

7.7. IMPEDIMENTC) DE I,ICITAR E CONTRATAR COM A ADMINTSTRAÇAO
a) o impedinrento de licitar e contratar conr a PREITEITURA MUNICtPAI, DE PIRACUITUCA
- PIAUI pode ser aplicada aos licitantes e contratad()s cujos inadimplemenIos culposos
prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fat()s grar cs, cabcndtr
defesa previa, no prazo de 05 (cinco) dias da data do recetrirnento da intimação;
b) a penalidade de impedimento de licitar e contratar rlos seguintes praz()s c srttraçõcs: b.1)

'.,.";l:r:lí.:_.y

irel;{^;v'
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b) de 0,5% (cinco decimos por cento), por dia de atraso,r partir do 16" (décimo scxto) dia, atci

o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;

c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31q dia (trigesimo primciro dia, ate o
limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirh o c()ntrato
correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas na Lci Federal rr'' u.666/93.

7.5 5. Será aplicada multa de 2"/" (dois por cento) sobre o valor da contrataç.ro qrrarrde a

contratada:
a) executar os serviços em desacordo com o projcto básico, normas c ttioricas ou

especificações, independentemente da obrigação de f,rzer as correções necess.i ria, .rs slr.rs

exPensasi

b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correçâo de qualquer ato que, por inrprutlônci.r,
negligêr.rcia, impeícia, dolo ou má-fé, venha causar danos à contratante otr .r tcrt-eiros,

independentemente da obrigação dâ contratada em reparar os danos causados;

c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, inrpcrícia,
dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente da

obrigação da contratada em reparâr os danos causados.
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por 0l (um) ano tlos seguintes casos:

b.l.l ) atraso no cumprimento das obrigaçóes assumidas contratualmente e na licitação cluer terrha
acarretado prejuizos significativos para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURL,CA -
PIAUI;
b.1.2) execução insatisfatória clo objeto deste aiuste, se antes tiver haviclo aplicaçio cla s.rrrçào tle
advertência.
b.2) de 01 (um) ate 03 (três) arros:
b.2.1)quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecirlo pela
contratante;
b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame;
b.2.3) ensejar o retaÍdamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.
b.3) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.1) não concluir os

bens/servi ços contratados;
b.3.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra ilregularidade,
contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correçào no prazo

determinado pela contratante;
b.l.l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer {raude fiscal ou cometer quaisquer outras

irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrat() ou frustraç.lo

do prrocedimento licitatório;
c) independentemente das sançôes advertência, multa e impedimento de licitar r: c()ntrdt,rr
com o Estado do Piauí, a licitante ou contratada está sujeita ao pagamento de indenizaç.io por
perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seja responsabilizacla:

c,1) ciülmente, nos termos do Código Civil;
c.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalizaçâo das atividacles qontratadas otr do ercrcrr.;r,.r

profissional a elas pertinentes;
c.3) criminalmente, na forma da legislaçáo pertinente.

7.8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido nrr-rltado, .rntcs que
tal penalidade seja descontado de seus haveres.

7.9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PREFEITURA MUNICII'AL DII
PIRACURUCA - PIAUI, após garantida prévia e ampla defesa à contratada, no respectivo

processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidatlc, cujo prazcr

de defesa e de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 30 do art. 87 da Lt'i Fetleral n'
8.666193.

7.10. As nrultas administrativas previstas neste instrunlento, nào têm caráter corrr pensa tririo c

assim, o seu pagamento não eximrrá a contratada dt responsabilidade pror pertlas e tlanos

decorrentes das inf rações conretidas.

7.1 I Das decisties de aplicação das penalidades, caberá rtcurso nos tcrmos clo inci.o XVll do at.l.

4a da Lei 10.520/02 c/c art. 109 tla Lei federal nu 8666/93, oL.,scrvados os prrazos fixarlt,s rrrr prin'rcir'()

I
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7.12 Os recursos devem ser dirigidos a nlaior autoridade da unidade que pratic(rLr o at()
recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.

a) Scrão ct>r'rhecidos os recursos enviados pelo correio, te'lex, fac-símile, correio clt:tr<'rrrico rrLr

qualquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, "r peç.r inicial
origir.ral sej;r devidamerrte protocolizada no órgão competente.

8. CONDICOES DE RECEBIMENTO DO OBIETO CONFORME PRECOS RE(;ISTRADOS
NA ATA:

8.1. O obieto da Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitanto. colrs()ant('()
disposto no aÍtígo 73, inciso II, da Lei n! 8666/93, com as alterações introd uzidas pcla i ,t'r fcdc r'.r I

n! 8.883/94 e demais normas pertinentes, dependendo da necessidade e complexid.r(le do obicttr

8.2. O fornecimento do obieto registrado ocorrerá na unidade requisitante ou local por cla

designado, conforme discrimirrado na OF ou mesmo r.lo histórico da Nota de Em;rt'nho pr-ér irr,

acompanhado da fatura ou nota fiscal de serviços.

Ll. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do fonrt'cimt nto do
objeto, assegurado que fica os r,.alores de atualizaçào por atraso no pagamento.

9.1.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares p.tra cunrprimonto d.rs

obrigações por parte da detentora da Ata, a fluência do prazo será interrompida, rt'iniciarrdo-se

a sua contagem a partiÍ da data em que estas forem cumpridas.

9.2. O pagamento será efetuado preferencialmerrte por credito em c()nt.t .()rrentr',
excepcionalmente, por cheque nominal, observados os termos da legislaçâo vip;erttt'.

10. READEOUACÃ O DF] PRECOS

10.1. Durante o período de vigêrrcia da Ata de Registro de Preços, os preç()s nio setao
reaiustados, ressâlvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços viH(,ntcs confornte
previsão editalicia ou em face da superveniência de norrnas federais ou m unicipais aplicáveis a

espécie para a praça de Piracuruca - PI.

10.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de trtercad<r

efetuada à epoca da abertura das propostas, bem como eventuais descontos corrccdiclos pela

detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência d.r 
^ta 

de
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9. CONDICÕES DE PAGAMENTO
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Registro de Preços, assegurado que fica o reaiustamento aptis doze ( l2) meses

10.2.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados dcverão pernranecer corrrfiatír't'is corrr os

preços de mercado. Independente de provocação da Prefeitura Municipal de Piracrrruc.r, rro caso

de redução n()s preços de mercado, ainda que temporária, a detentora obriga-sc.r corrrunicar o

novo preço que substituirá o então registrado, podendo esta agir de ofício.

l0.l.l.l.Claso a detentora venha a se locupletar com a reduçào efetiva de prcços tlc nrercado rrro
repassada à Administração, ficará obrigada a restituição do que tinha recebid o indt.r,,id.rnrentc.

10.,1. O acompanhamento dos preços pela Prefeitura Municipal de Piracu ruca rrào rlcsobriga as

unidatles requisitantes de efetivarem pesquisa de mercado previamente à contrataçào.

11. RESCISAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços podcrá ser rescindida, nas hipóteses acliante dcscritas.
I I .l . Pelas empresas MAIIIA IVONETE CARVALHO S1LVA00903839318, inscrit.r no CNPJ n"

33.950.0120001-69; COMERCIAL NOVA ERA LTDA CNPJ 49.997.888/0001-78 e ORI(;lNAl 
^U'r()PEÇAS E SER\/IÇOS AUTOMOTMS LTDA, inscrito CN['J:35.746.72310001-19, qr,rarrdo:

a detentora nào cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Prcc,os;ll.t.l

I l.l.J

ll.l.2. a detentora não formalizar contrato decorrente rlo Registro de Preços ()u r.rào rctjrar ()

instrumento equivalente no prazo estabe-lecido, se a Administraçâo não aceitar sua justiiicativa.

11.1.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de

Preços;

em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ata (OF ou NF);

ll.l.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e.r
detentord nào dceitar sua redtrção;

I I .1.6. por razoes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela

Administração;

ll.l.7. sempre que ficar constatado que a detentora perdeu cJualqtrer das t--oncliçires rle

habilitação e/ou qr.ralificação exigidas na Iicitação.

-1 
1 .1 .E. a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos iro item a ntelio r,

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de re.cebimento à f)etento ra, it tn t.r tr,lr, -

se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso dt'st:t i$ttorado,

incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação sera feita por l-ublit-.tçào tto

ír.i
\ 1'.

'(<r
?f
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DOE/PI, pelo menos por uma vez. considerando-se cancelado o preço registrado dez dias aptis a
publicação.

I 1.2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comfrr()\'ar cst.rr
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuizos tlas sançoes

cabíveis.

ll.2.l. A solicitação cla detentora para cancelamento do preço registrado devcrii ser fornrul.rcla
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Admirristração a aplicáçâo d.rs l,onalitl.rclcs
previstas neste instrumento contratual, caso não âceitas as razôes do peclido.

I 1.2.2. A rescisâo ou suspensão da prestação dos serviços com Éundamento no artigo 7ll, incrso

XV (por fato da contratânte), da Lei nq 8666/93 deverá ser nohficada expressamentc r e()ntrat.rntc,
no prazo minimo de 30 (trinta) dias.

11.3. A Prefeitura Municipal de Piracuruca a seu criterio, poderá convocaç pela ordenr, as

demais licitantes classificadas, para assurnirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro de
Preços, desde que concordem com o fomecimento nas mesmas condições propostas pc'la(s)

detentora(s).

12.1. O objeto da Ata cle Registro de Preços serào autorizadas, cãso a caso, peloTitr,rlar da I'asta

a qual çrertencer a unidade requisitante ou por quem aclrrele dekgar competôncia lrara fazô lo,

mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço regtstrado cn'r

ata encontra-se compatível com o de mercado.

12.2. A emissão da OS e Nota de Empenho, su.r letificição ou cancclamento tolal orr p.arr'ial,

bem como a elaboração de contratos, quando cotrber, ser.ro, igualmente, autorizaclos pt'lo'l itLrlar'

da Pasta à qual pertencer a rrnidade requisitante ou por quem acluele delegar tal conrpetência.

12.3. A contrataçáo do objeto com preço registrado em Ata por entes da Aclntinistraçào
Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subitens antrrtiores, sendo comprc'tentc para tal o
Diretor/Superintendente da autarquia ou Presidente dar companhia interess,rd.r, ou, aind.r, a

autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.

12..{ Caberá âo Setor de Engenharia da PMP a responsabilidade pela fiscalização contratual e

recebi mento dos serviços.

l-1.1. C) conrpromisso de aquisição de bens só estará c.rracterizado nrediante rect,lrinrento t1.r

nota de empenho, carta-contrato ou instrumento equivalcrrte, decorrente da Ata dc l{t'gistrrr de

.12. AI.ITORIZACÃO PARA PRESTACÃO DOS SERVICOS, OBIETO DA ATA E

EMISSÃO DA RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO:

13. DISPOSICÕES GERAIS
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Preços

1.1.2. Os órgãos e entes que aderirem a este Registro r.r:io se obrigam a utiliz.rr erclrrsivanrclrte
o registro de preço, uma vez que este não apresenta comprornisso de aquisiçã(), lrodentlo carrcclii-
lo a qualquer momento, desde que lulgue conveniente ou oportuno, sem que tal clt eisào caiba
recurso de sua detentora ou qualquer indenização por palte do Estado.

'13.3 Os preços registrados, nos termos do § 4e do artigo 15 da Lei np 8666/93, ti,rn car"itt'r
orientativo (preço máximo). A pesquisa cle preço realizada deverá constar no respectivo [rr()cesso
dt'paganrento.

13.,1. Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através de OF ou simFles Not.i dc
l'lmperrho, protocolizados ou enviados atraves de "fac-simile" ou outra fornra semelhante, dclcs
constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinaturd c1o

responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, horar e identificação de quern rrs recebt'tr,
juntando-se sua cópia nos processos de liquidação e de rcquisição.

13.5 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigi'rrci.r da r\la
de Registro de Preços, e demaÍs acréscimos necessários conforme disposiçâo ltg.rl.

l-1.ó. Caso os serviços prestados não correspondam às especificações editalícias r. desf.r Âta, scritr
rescindidos, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.

1.1.7. O preço a ser pago pelos órgãos e er.rtes é o vigente na data em cJue o pedido for cntregrre a

detentora da Ata do S.R.P., independentemente da data de entrega do produto na uniclatle
requisitante, ou de autorização de readequaçâo atravós do Sistema de Registro dt: Preços rla
Prefeitura Municipal de Piracuruca, nesse intervalo de tempo.

l.l.lt. Na hipótese da detentora da Ata de Regisfro de Preços se negar a recebt-r o pt'dido, cstt'
tlrverá se'r enviado pekr Correio, via AR ou sob registro, considerarrtlo-se conro tft'tir,.rmt'rrte
recebido na data 24 (vinte e guatro horas) da data da postagem, para todos os efeitos legais.

13.9 A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar às empresas N'IARLA IVONIiI E

CARVALHO SILVA0090383931& inscrita no CNPJ nq 33.950.01710001-69; COMÉ]RCIAl. N()VA IiltA
LTDA CNPJ 49.997.8881000-l-78 e ORIGINAT AUTO PtiÇAS E SERVIÇOS AU I ( )ivÍ()'f I\'( )S

L'IDA, inscrito CNPJ:35.746.723/0001-19, toda e qualqucr alteração rros dados cacl.rslrais, f.r,r ra

a tualização.

I3.9. As alterações contratuais obedecerão à Lei ne 8666193, e suas alterações tru legislaçãoqueas
vierem a substituir.

ll.l0. Ao detentor da Ata cabe assegur.rr o fornecimento do material confornc del.inido na su.r

proposta e aceita pelo pregoeiro, sem prejuizo de todas disposições previstas no Codigo rlo

I

I
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l3.ll. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata dc S.R.P., e conrpetcnt(:, pol forç.r

de lei, o Foro da Comarca de Piracuruca, observadas as disposições constantes tlo § 6" tlo artig,r
32 da Lei rf 8666/93.

Piracuruca-Pl, 15 de agosto de 2023.

ozlEl DASILVA ffiffffiI!*"Pg#m#;:i'"r*:l
CELESTI NO:92273521 391 m;1l:,?l,:*

OZIEL DA SILVA CELESTINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIS]RAÇÃO E FINANçAS

CONTRATANTE
MARIA IVONÊÍE Assinôdo d€íôrma disitàtpor
CARVALHO SILVA MÂR|A tvoNETEcARvArHo stlvA
00903839318:1395001700 009038391r8:339s0017000169

0.169 Dàdos: 2021.08.1 7 1906r s 0300'

MARIA IVONETE CARVALHO SILVAOO9O3839318

cNPl Na 33.950.0"17 10001 -69

CONTRATADA

coMERCtAL NovA ERA âà'il:Í.",Íil,""T;:;T" 
*'

LrDA:499978880001 78 iÍ?^ 
4;f,1:ô§|!0,',',1u", 

o, uu

COMERCIAL NOVA ERA LTDA
cNPJ 49.997.888/0001 -7r,1

CONTRATADA

ORIGINAL AUTO PECAS E Assinado de foímâ digital poÍ ORIGINAL

SERVICOS AUTOMOTIVOS AUTO PECÂS E SERVICOS AUTOMOTIVOS
LÍD A:357 467 23000119

LTDA:357467230001 I 9 Dados: 2023.08.1 5 14:t 3:21 03'00'
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